
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DECRETO N.o 	242 
Aplica "Claúsula de Reversão" de imóvel doado 

ã. empresa "MAURICIO ALEXANDRE SUTILE". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuiçães legais, 

CONSIDERANDO que a Administração Municipal doou imóvel na Zona 

04, ã "MAURICIO ALEXANDRE SUTILE-ME.", mediante edição da Lei n2 1725 de 

18 de novembro de 1992, com a finalidade de implantação de uma fabrica de 

artigos de selaria, 

CONSIDERANDO que, após transcorrido o prazo para inicio das 

obras, ate hoje tal não ocorreu, não tendo a empresa iniciado sua 

implantação, inexistindo assim a oferta de quaisquer beneficios ao Município, 

nos aspectos de geração de empregos e aumento na arrecadação tributaria, 

CONSIDERANDO, finalmente a necessidade de se preservar no 

Patrim5nio do Município imóveis livres e desembaraçados, que possam ser 

doados ãs empresas que objetivem efetivamente implatar aqui suas atividades, 

com a finalidade única de expandir-se e alcançar os fins propostos, 
z 

DECRETA: 

Art. 12. Fica aplicada a "claúsula de reversão" dos imóveis 

denominados data 01, da quadra 26, da zona 04, com área de 627,72 m2  _ 

(seiscentos e vinte e sete virgula setenta e dois metros quadrados), 

incorporando-se a& patrimSnio público municipal, sem ualquer direito 

indenização por parte da donataria. 
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Art. 22. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposiçães em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de dezembro de 1994 

RÉGI MARCIO TOESCA G 
0 

Sec ta-rio de Indiistr a Comercio 
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